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AVISO DE DISPENSA Nº 015/2026 

Processo Administrativo n.° 016/2026 

  

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG, por meio do(a) 

Presidente, realizará Dispensa, na forma presencial, com critério de julgamento pelo 

menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

Início de recebimento da Proposta: 29/05/2026 às 08:00 horas. 

Data limite para envio das propostas adicionais: 02/06/2026 às 16:00 horas. 

 

Endereço para envio das propostas: Setor de protocolo no setor de licitação (forma 

física) ou no endereço eletrônico Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no e-mail oficial da Câmara Municipal: licitacaocamaramunicipaldeboca@gmail.com      

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Bocaina de Minas, MG. 

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem, caso exista mais 

de um item dentro do respectivo lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES 

2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

3.1. A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará 

com o envio de sua proposta na forma deste aviso. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

encerramento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar a contratação nos seus termos, bem como, se for o 

caso,  fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Juntamente com a proposta inicial, o interessado deverá, também deverá 

encaminhar as seguintes declarações, constantes no Anexo IV, assinalando a que se 

enquadrar: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

interessado não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua 

proposta; 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.7. Até o período final de encerramento de envio das propostas, o licitante poderá 

substituir sua proposta, desde que não assuma valor superior a proposta já enviada. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa.  

4.3. Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do interessado mais bem 

classificado após o encerramento da fase de envio das propostas. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade e de impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 

6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual 

abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, por e-mail, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 

de 2006, estará dispensado: 

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 

em que essas informações constam no próprio Certificado 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), caso 

se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
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o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.  

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c . Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo de dispensa ou a execução do contrato; 
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i . Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 8.1, de 

10% a 20% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
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de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

interessados, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.6. O resultado da dispensa será divulgado no site do(a) Câmara Municipal de 

Bocaina de Minas, MG. 

9.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.7.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.7.1.1. ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária; 

9.7.2. ANEXO II – Minuta da Proposta; 

9.7.3. ANEXO III - Minuta de Contrato; 

9.7.3. ANEXO IV – Declarações; 

Bocaina de Minas, 22 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

Tânia Vani Bemfica 

Presidente da Câmara Municipal de Bocaina de Minas 
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TERMO DE REFERÊNCIA   
 
 
 
1 – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática para a Câmara Municipal de Bocaina de Minas, nos termos e condições 

especificadas no Termo de Referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 
 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 
consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM Especificação QNT. UN Marca 
VALOR 

UN. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Celular Smartphone. 
Especificações mínimas:  
Tecnologia 5G, Memória interna 
128GB, 8GB de memória RAM, 
Tela de no mínimo 6.4 polegadas - 
120Hz, Câmera Tripla ou 
Quádrupla + Selfie 32MP, bateria 
de no mínimo 4.000mAh, Dual 
chip, Bluetooth de no mínimo 5.0, 
GPS, Android, cor Preto. Deverá 
acompanhar carregador completo 
e extrator de chip. 

1 und 

 

  

2 

Computador desktop de alto 
desempenho para transmissões 
ao vivo (lives) e produção de 
conteúdo digital;Processador 
com, no mínimo, 16 (dezesseis) 
núcleos físicos e 24 (vinte e 
quatro) threads, frequência base 
mínima de 3.0 GHz e frequência 
turbo mínima de 5.0 GHz, cache 
mínimo de 30 MB, arquitetura 64 
bits, compatível com memória 
DDR5;Placa de vídeo dedicada 
de alto desempenho com, no 

1 und 
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mínimo, 16 GB de memória 
GDDR6 ou superior, suporte a 
codificação por hardware 
(encoder dedicado), compatível 
com os padrões H.264 (AVC), 
H.265 (HEVC) e AV1, adequada 
para transmissões em alta 
qualidade por meio de software 
de streaming; Memória RAM 
mínima de 32 GB DDR5, 
frequência mínima de 5200 MHz, 
com possibilidade de expansão 
para 64 GB; Armazenamento em 
unidade SSD NVMe M.2, 
capacidade mínima de 1 TB, 
interface PCIe 4.0 ou superior; 
Fonte de alimentação com 
potência mínima de 850W e 
certificação 80 Plus Gold ou 
superior; Sistema de refrigeração 
compatível com operação em alto 
desempenho contínuo; Sistema 
operacional 64 bits, licenciado, 
compatível com softwares de 
transmissão ao vivo. 

3 

(Cabos USB Reforçados):  
cabo USB 3.0 reforçado, com as 
seguintes especificações 
mínimas: 
Tipo de conexão: USB 3.0 Macho 
(Tipo A) para USB 3.0 Fêmea 
(Tipo A); 
Comprimento: Mínimo de 10 (dez) 
metros; 
Reforço: Cabo com blindagem 
dupla ou tripla contra interferência 
eletromagnética (EMI) e 
interferência de rádio frequência 
(RFI); 
Construção: Revestimento 
externo em malha de nylon ou 
PVC de alta resistência, com 
conectores emborrachados ou 
reforçados para maior 
durabilidade; 
Velocidade de transmissão: 
Compatível com até 5 Gbps (USB 
3.0 SuperSpeed); 
Compatibilidade: Compatível com 
dispositivos USB 2.0 e 3.0; 
Requisitos adicionais: Compatível 
com plug-and-play (sem 
necessidade de driver adicional). 

4 und 
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4 

Nobreak – Potência mínima de 
2000 VA (dois mil volt-ampères) / 
1200 W (mil e duzentos watts) – 
Tipo senoidal puro – Autonomia 
mínima de 60 minutos – Sistema 
de baterias internas com 
possibilidade de expansão externa 
– Mínimo de 6 (seis) tomadas 
padrão brasileiro – Entrada bivolt 
automático (110/220 V) – 
Proteções completas contra 
sobrecarga, curto-circuito, surtos 
de tensão e descarga profunda de 
bateria – Equipamento novo, sem 
uso anterior – Garantia mínima de 
12 meses – Atender às normas 
técnicas aplicáveis – Assistência 
técnica no território nacional.  

1 und 

 

  

5 

Notebook - Processador similar 
ao / com desempenho igual ou 
superior ao Intel® Core™ i5 de 
13ª geração (apenas marca de 
referência) - Memória RAM 
mínimo de 16 GB DDR4 - 
Memória Interna SSD de no 
mínimo 01 TB - Sistema 
Operacional Windows 11 
Português Brasil (PT-BR) 64 bits 
- Placa de vídeo com memória 
gráfica compartilhada - tela Full 
HD de no mínimo 14 polegadas - 
Teclado em português (Brasil) 
padrão ABNT2 - Portas: mínimo 1 
entrada HDMI, 1 porta USB 2.0, 1 
porta USB 3.0 - Webcam 
WIDESCREEN HD (720p) 
integrada com microfone digital - 
Alto-falantes estéreo - Placa de 
rede integrada wireless com 
Bluetooth - Bateria de no mínimo 
3 células - Adaptador CA) Bivolt).  
Deverá ser fornecido  licença 
Original Microsoft Windows 11 
Pro 32/64 - Vitalício  - Digital para 
Download - Com Nota Fiscals. 

2 und 

 

  

6 

PenDrive 32 GB - PenDrive, 
flash, portátil, tipo pendrive, 
capacidade 32 GB, padrão USB 
3.0, Plug and Play 

5 und 

 

  

7 

Projetor Multimídia - 
Especificações mínimas: No 
mínimo 3600 Ansi Lumens em 
cores e em branco, Xga, 
Tecnologia 3LCD, Tamanho 
mínimo da imagem: 30 " - 300 

1 und 
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(0,89 m - 10,95 m); Lâmpada 210 
W UHE, 1 Alto Falante de 5 W, 
Entradas: 1X D-SUB 15; 1X USB 
Tipo A; 1XUSB Tipo B; 3X RCA; 
1X RJ45; 1X HDMI. Controle 
remoto. Alimentação 110V ou 
bivolt automático. Garantia de 1 
ano. Referência Igual ou superior 
ao Projetor Epson Powerlite X49. 

8 

TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 
100 POLEGADAS com controle 
remoto. 

1 und 

 

  

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos 
do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda. 
 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO 
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 
foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros 
técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 
identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 
Registre-se que, as especificações técnicas do objeto foram tratadas no campo 
Descrição e Especificação do Objeto dentro da tabela do item 04 deste TR, de modo 
que sua inclusão aqui seria redundante. 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 
econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
 
8.2 - Sustentabilidade 
8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar 
as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS  

CNPJ 04.236.049/0001-07 
Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – 37.340-000 - Bocaina de Minas - MG 
 

 

 

 
 

Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – CEP 37.340-000 – Bocaina de Minas - MG 

 Telefone: (32) 3294-1386 E-mail: camaramunicipalbm@gmail.com 
 

ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e 
materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de 
recursos naturais. 
  
8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 
modelo(s). 
 
8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
 
8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8.6 - Garantia da contratação 
8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
8.7 - Da exigência de amostra: 

Não haverá exigência de amostra. 
 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 25 dias,contados da emissão de 
Requisição formalizada pela Contratante, em remessa única ou em quantitativo 
especificado pela Contratante. 
9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
9.1.3 - Os bens serão entregues na Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG. 
 
9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 – O Fornecedor assegurará a garantia do fabricante. 
 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3 - As comunicações entre o(a) Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4 - O(A) Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG poderá convocar 
representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) 
servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 
10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, 
que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem 
como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 
descumprimento das obrigações contratadas. 
 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - DO RECEBIMENTO 

 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12 - LIQUIDAÇÃO 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
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12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Câmara 
Municipal de Bocaina de Minas, CNPJ nº 04.236.049/0001-07, situada a Rua Álvaro 
Benfica 213, Centro, Bocaina de Minas-MG; 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 
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14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
15 - REAJUSTE  

 
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa pelo valor, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

 
16.2 - Condições de Participação 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa 
dispensa SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do 
benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS  

CNPJ 04.236.049/0001-07 
Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – 37.340-000 - Bocaina de Minas - MG 
 

 

 

 
 

Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – CEP 37.340-000 – Bocaina de Minas - MG 

 Telefone: (32) 3294-1386 E-mail: camaramunicipalbm@gmail.com 
 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 
16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física 
 
16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  
16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 
I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 
 
16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 
 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou 
Privado que ateste que a empresa já forneceu materiais similares e que foram 
cumpridas todas as exigências. 
 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste 

Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do(a) da Câmara Municipal de Bocaina de 
Minas, MG. 
18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

4.4.90.52.00.1.01.00.01.031.0001.1.0001 - INVESTIMENTO DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS  

CNPJ 04.236.049/0001-07 
Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – 37.340-000 - Bocaina de Minas - MG 
 

 

 

 
 

Rua Álvaro Benfica, 213 – Centro – CEP 37.340-000 – Bocaina de Minas - MG 

 Telefone: (32) 3294-1386 E-mail: camaramunicipalbm@gmail.com 
 

3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 
participante da presente dispensa de licitação. 
19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

Bocaina de Minas, 18 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

Adauto Mendes de Oliveira Júnior 

Câmara Municipal de Bocaina de Minas 
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ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE 

PREÇOS  

  

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática para a Câmara Municipal de Bocaina de Minas. 

 

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S) 

2.1 - Gabinete da Presidência 

 

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA PELO 

VALOR COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

ITEM 
Especificação 

QNT. UN VALOR UN. VALOR TOTAL 

1 

Celular Smartphone. 
Especificações mínimas:  
Tecnologia 5G, Memória interna 
128GB, 8GB de memória RAM, 
Tela de no mínimo 6.4 polegadas - 
120Hz, Câmera Tripla ou 
Quádrupla + Selfie 32MP, bateria 
de no mínimo 4.000mAh, Dual 
chip, Bluetooth de no mínimo 5.0, 
GPS, Android, cor Preto. Deverá 
acompanhar carregador completo 
e extrator de chip. 

1 und R$1.650,00 R$1.650,00 

2 

Computador desktop de alto 
desempenho para transmissões 
ao vivo (lives) e produção de 
conteúdo digital;Processador 
com, no mínimo, 16 (dezesseis) 
núcleos físicos e 24 (vinte e 
quatro) threads, frequência base 
mínima de 3.0 GHz e frequência 
turbo mínima de 5.0 GHz, cache 
mínimo de 30 MB, arquitetura 64 
bits, compatível com memória 
DDR5;Placa de vídeo dedicada 
de alto desempenho com, no 
mínimo, 16 GB de memória 
GDDR6 ou superior, suporte a 
codificação por hardware 

1 und R$11.890,00 R$11.890,00 
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(encoder dedicado), compatível 
com os padrões H.264 (AVC), 
H.265 (HEVC) e AV1, adequada 
para transmissões em alta 
qualidade por meio de software 
de streaming;Memória RAM 
mínima de 32 GB DDR5, 
frequência mínima de 5200 MHz, 
com possibilidade de expansão 
para 64 GB;Armazenamento em 
unidade SSD NVMe M.2, 
capacidade mínima de 1 TB, 
interface PCIe 4.0 ou 
superior;Fonte de alimentação 
com potência mínima de 850W e 
certificação 80 Plus Gold ou 
superior;Sistema de refrigeração 
compatível com operação em alto 
desempenho contínuo;Sistema 
operacional 64 bits, licenciado, 
compatível com softwares de 
transmissão ao vivo. 

3 

(Cabos USB Reforçados):  
cabo USB 3.0 reforçado, com as 
seguintes especificações 
mínimas: 
Tipo de conexão: USB 3.0 Macho 
(Tipo A) para USB 3.0 Fêmea 
(Tipo A); 
Comprimento: Mínimo de 10 (dez) 
metros; 
Reforço: Cabo com blindagem 
dupla ou tripla contra interferência 
eletromagnética (EMI) e 
interferência de rádio frequência 
(RFI); 
Construção: Revestimento 
externo em malha de nylon ou 
PVC de alta resistência, com 
conectores emborrachados ou 
reforçados para maior 
durabilidade; 
Velocidade de transmissão: 
Compatível com até 5 Gbps (USB 
3.0 SuperSpeed); 
Compatibilidade: Compatível com 
dispositivos USB 2.0 e 3.0; 
Requisitos adicionais: Compatível 
com plug-and-play (sem 
necessidade de driver adicional). 

4 und R$235,00 R$940,00 
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4 

Nobreak – Potência mínima de 
2000 VA (dois mil volt-ampères) / 
1200 W (mil e duzentos watts) – 
Tipo senoidal puro – Autonomia 
mínima de 60 minutos – Sistema 
de baterias internas com 
possibilidade de expansão externa 
– Mínimo de 6 (seis) tomadas 
padrão brasileiro – Entrada bivolt 
automático (110/220 V) – 
Proteções completas contra 
sobrecarga, curto-circuito, surtos 
de tensão e descarga profunda de 
bateria – Equipamento novo, sem 
uso anterior – Garantia mínima de 
12 meses – Atender às normas 
técnicas aplicáveis – Assistência 
técnica no território nacional.  

1 und R$3.200,00 R$3.200,00 

5 

Notebook - Processador similar 
ao / com desempenho igual ou 
superior ao Intel® Core™ i5 de 
13ª geração (apenas marca de 
referência) - Memória RAM 
mínimo de 16 GB DDR4 - 
Memória Interna SSD de no 
mínimo 01 TB - Sistema 
Operacional Windows 11 
Português Brasil (PT-BR) 64 bits 
- Placa de vídeo com memória 
gráfica compartilhada - tela Full 
HD de no mínimo 14 polegadas - 
Teclado em português (Brasil) 
padrão ABNT2 - Portas: mínimo 1 
entrada HDMI, 1 porta USB 2.0, 1 
porta USB 3.0 - Webcam 
WIDESCREEN HD (720p) 
integrada com microfone digital - 
Alto-falantes estéreo - Placa de 
rede integrada wireless com 
Bluetooth - Bateria de no mínimo 
3 células - Adaptador CA) Bivolt).  
Deverá ser fornecido  licença 
Original Microsoft Windows 11 
Pro 32/64 - Vitalício  - Digital para 
Download - Com Nota Fiscals. 

2 und R$4.579,00 R$9.158,00 

6 

PenDrive 32 GB - PenDrive, 
flash, portátil, tipo pendrive, 
capacidade 32 GB, padrão USB 
3.0, Plug and Play 

5 und R$49,00 R$245,00 
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7 

Projetor Multimídia - 
Especificações mínimas: No 
mínimo 3600 Ansi Lumens em 
cores e em branco, Xga, 
Tecnologia 3LCD, Tamanho 
mínimo da imagem: 30 " - 300 
(0,89 m - 10,95 m) ; Lâmpada 210 
W UHE, 1 Alto Falante de 5 W, 
Entradas: 1X D-SUB 15; 1X USB 
Tipo A; 1XUSB Tipo B; 3X RCA; 
1X RJ45; 1X HDMI. Controle 
remoto. Alimentação 110V ou 
bivolt automatico. Garantia de 1 
ano. Referência Igual ou superior 
ao Projetor Epson Powerlite X49. 

1 und R$3.525,00 R$3.525,00 

8 

TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 
100 POLEGADAS com controle 
remoto. 

1 und R$825,00 R$825,00 

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 31.433,00 (Trinta e um mil, 

quatrocentos e trinta e três reais). 

3.2 - O valor estimado foi definido com base no menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, oriundos dos seguintes parâmetros: 

 Pesquisa direta com 6 (seis) fornecedores; 

3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM 

DA PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO 

 Fornecedores que atuam no ramo empresarial relativo ao objeto da 

contratação; 

 

4 - CONCLUSÃO 

4.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei 

14.133/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é 

compatível com os praticados no mercado.  

 

Bocaina de Minas, 22 de maio de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

Adauto Mendes de Oliveira Junior 

Câmara Municipal de Bocaina de Minas 
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PROPOSTA COMERCIAL  

PROPONENTE 

Razão Social/Nome: 

Endereço: Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel: 

CNPJ/CPF:  

 

1. Objeto: aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para a Câmara Municipal 

de Bocaina de Minas. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QNT
. 

UM Marca VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 

1 Celular Smartphone. Especificações 

mínimas:  Tecnologia 5G, Memória 

interna 128GB, 8GB de memória 

RAM, Tela de no mínimo  6.4 

polegadas - 120Hz, Câmera Tripla ou 

Quádrupla + Selfie 32MP, bateria de 

no mínimo 4.000mAh, Dual chip, 

Bluetooth de no mínimo 5.0, GPS, 

Android, cor Preto. Deverá 

acompanhar carregador completo e 

extrator de chip. 

1 und    

2 Computador desktop de alto 
desempenho para transmissões ao 
vivo (lives) e produção de conteúdo 
digital;Processador com, no 
mínimo, 16 (dezesseis) núcleos 
físicos e 24 (vinte e quatro) threads, 
frequência base mínima de 3.0 GHz 
e frequência turbo mínima de 5.0 
GHz, cache mínimo de 30 MB, 
arquitetura 64 bits, compatível com 
memória DDR5;Placa de vídeo 
dedicada de alto desempenho com, 
no mínimo, 16 GB de memória 
GDDR6 ou superior, suporte a 
codificação por hardware (encoder 
dedicado), compatível com os 

1 und    

mailto:camaramunicipalbm@gmail.com
http://www.camarabocainademinas.mg.gov.br/
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padrões H.264 (AVC), H.265 
(HEVC) e AV1, adequada para 
transmissões em alta qualidade por 
meio de software de 
streaming;Memória RAM mínima 
de 32 GB DDR5, frequência 
mínima de 5200 MHz, com 
possibilidade de expansão para 64 
GB;Armazenamento em unidade 
SSD NVMe M.2, capacidade 
mínima de 1 TB, interface PCIe 4.0 
ou superior;Fonte de alimentação 
com potência mínima de 850W e 
certificação 80 Plus Gold ou 
superior;Sistema de refrigeração 
compatível com operação em alto 
desempenho contínuo;Sistema 
operacional 64 bits, licenciado, 
compatível com softwares de 
transmissão ao vivo. 

3 (Cabos USB Reforçados):  
cabo USB 3.0 reforçado, com as 
seguintes especificações mínimas: 
Tipo de conexão: USB 3.0 Macho 
(Tipo A) para USB 3.0 Fêmea (Tipo 
A); 
Comprimento: Mínimo de 10 (dez) 
metros; 
Reforço: Cabo com blindagem dupla 
ou tripla contra interferência 
eletromagnética (EMI) e 
interferência de rádio frequência 
(RFI); 
Construção: Revestimento externo 
em malha de nylon ou PVC de alta 
resistência, com conectores 
emborrachados ou reforçados para 
maior durabilidade; 
Velocidade de transmissão: 
Compatível com até 5 Gbps (USB 
3.0 SuperSpeed); 
Compatibilidade: Compatível com 
dispositivos USB 2.0 e 3.0; 
Requisitos adicionais: Compatível 
com plug-and-play (sem necessidade 
de driver adicional). 

4 und    

4 Nobreak – Potência mínima de 2000 
VA (dois mil volt-ampères) / 1200 
W (mil e duzentos watts) – Tipo 
senoidal puro – Autonomia mínima 
de 60 minutos – Sistema de baterias 
internas com possibilidade de 
expansão externa – Mínimo de 6 
(seis) tomadas padrão brasileiro – 
Entrada bivolt automático (110/220 
V) – Proteções completas contra 
sobrecarga, curto-circuito, surtos de 
tensão e descarga profunda de 
bateria – Equipamento novo, sem 

1 und    

mailto:camaramunicipalbm@gmail.com
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uso anterior – Garantia mínima de 12 
meses – Atender às normas técnicas 
aplicáveis – Assistência técnica no 
território nacional.  

5 Notebook - Processador similar ao / 
com desempenho igual ou superior 
ao Intel® Core™ i5 de 13ª geração 
(apenas marca de referência) - 
Memória RAM mínimo de 16 GB 
DDR4 - Memória Interna SSD de 
no mínimo 01 TB - Sistema 
Operacional Windows 11 Português 
Brasil (PT-BR) 64 bits - Placa de 
vídeo com memória gráfica 
compartilhada - tela Full HD de no 
mínimo 14 polegadas - Teclado em 
português (Brasil) padrão ABNT2 - 
Portas: mínimo 1 entrada HDMI, 1 
porta USB 2.0, 1 porta USB 3.0 - 
Webcam WIDESCREEN HD 
(720p) integrada com microfone 
digital - Alto-falantes estéreo - 
Placa de rede integrada wireless 
com Bluetooth - Bateria de no 
mínimo 3 células - Adaptador CA) 
Bivolt).  Deverá ser fornecido  
licença Original Microsoft 
Windows 11 Pro 32/64 - Vitalício  - 
Digital para Download - Com Nota 
Fiscals. 

2 und    

6 PenDrive 32 GB - PenDrive, flash, 
portátil, tipo pendrive, capacidade 
32 GB, padrão USB 3.0, Plug and 
Play 

5 und    

7 Projetor Multimídia - Especificações 

mínimas: No mínimo 3600 Ansi 

Lumens em cores e em branco, Xga, 

Tecnologia 3LCD, Tamanho mínimo 

da imagem: 30 " - 300 (0,89 m - 

10,95 m) ; Lâmpada 210 W UHE, 1 

Alto Falante de 5 W, Entradas: 1X 

D-SUB 15; 1X USB Tipo A; 1XUSB 

Tipo B; 3X RCA; 1X RJ45; 1X 

HDMI. Controle remoto. 

Alimentação 110V ou bivolt 

automatico. Garantia de 1 ano. 

Referência Igual ou superior ao 

Projetor Epson Powerlite X49. 

1 und    

mailto:camaramunicipalbm@gmail.com
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2.  PREÇO TOTAL OFERTADO:  

2.1 - O(s) preço(s) incluem(em) todos os custos de mão de obra, combustíveis, taxas, 

impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, 

contribuições parafiscais, e outros que venham a incidir sobre o objeto. 

3.  DA COMPATIBILIDADE DA PESQUISA COM O PRATICADO NO MERCADO 

 

 3.1 - Declaro para os devidos fins de Direito que os valores apresentados são de fato aqueles 

praticados no mercado, tendo pleno conhecimento de que na hipótese de referido orçamento 

causar danos à administração pública, essa empresa poderá ser responsabilizada. 

3- DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

O prazo de validade da presente proposta é de 60 dias. 

 

 

LOCAL ___________________________________       DATA: _____/______/______. 

 

 

 

_____________________________________  

ASSINAR E CARIMBAR 

8 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 

100 POLEGADAS com controle 

remoto. 

1 und    
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/20__   

  

A Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG, inscrito no CNPJ nº 

04.236.049/0001-07, com sede na Rua Álvaro Benfica, nº 213, Centro, Bocaina de 

Minas, MG, representado(a) pelo(a) Presidente, Exmo (a) Sr (a) Tânia Vani 

Bemfica a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a) 

__________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ ___________/____-__, situada 

no(a) ________________________________________, representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________________, CPF nº ________________ a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no 

Processo nº 016/2026 - Dispensa  nº 015/2026, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a 

este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Bocaina de Minas, nos termos e condições especificadas no Termo de 

referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 

ITEM Especificação QNT. UN Marca 
VALOR 

UN. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Celular Smartphone. 

Especificações mínimas:  

Tecnologia 5G, Memória interna 

128GB, 8GB de memória RAM, 

Tela de no mínimo 6.4 polegadas 

- 120Hz, Câmera Tripla ou 

Quádrupla + Selfie 32MP, bateria 

de no mínimo 4.000mAh, Dual 

chip, Bluetooth de no mínimo 5.0, 

GPS, Android, cor Preto. Deverá 

acompanhar carregador completo 

e extrator de chip. 

1 und 
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2 

Computador desktop de alto 

desempenho para transmissões 

ao vivo (lives) e produção de 

conteúdo digital;Processador 

com, no mínimo, 16 (dezesseis) 

núcleos físicos e 24 (vinte e 

quatro) threads, frequência base 

mínima de 3.0 GHz e frequência 

turbo mínima de 5.0 GHz, cache 

mínimo de 30 MB, arquitetura 64 

bits, compatível com memória 

DDR5;Placa de vídeo dedicada 

de alto desempenho com, no 

mínimo, 16 GB de memória 

GDDR6 ou superior, suporte a 

codificação por hardware 

(encoder dedicado), compatível 

com os padrões H.264 (AVC), 

H.265 (HEVC) e AV1, adequada 

para transmissões em alta 

qualidade por meio de software 

de streaming; Memória RAM 

mínima de 32 GB DDR5, 

frequência mínima de 5200 MHz, 

com possibilidade de expansão 

para 64 GB; Armazenamento em 

unidade SSD NVMe M.2, 

capacidade mínima de 1 TB, 

interface PCIe 4.0 ou superior; 

Fonte de alimentação com 

potência mínima de 850W e 

certificação 80 Plus Gold ou 

superior; Sistema de refrigeração 

compatível com operação em 

alto desempenho contínuo; 

Sistema operacional 64 bits, 

licenciado, compatível com 

softwares de transmissão ao 

vivo. 

1 und 
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3 

(Cabos USB Reforçados):  

cabo USB 3.0 reforçado, com as 

seguintes especificações 

mínimas: 

Tipo de conexão: USB 3.0 Macho 

(Tipo A) para USB 3.0 Fêmea 

(Tipo A); 

Comprimento: Mínimo de 10 (dez) 

metros; 

Reforço: Cabo com blindagem 

dupla ou tripla contra interferência 

eletromagnética (EMI) e 

interferência de rádio frequência 

(RFI); 

Construção: Revestimento 

externo em malha de nylon ou 

PVC de alta resistência, com 

conectores emborrachados ou 

reforçados para maior 

durabilidade; 

Velocidade de transmissão: 

Compatível com até 5 Gbps (USB 

3.0 SuperSpeed); 

Compatibilidade: Compatível com 

dispositivos USB 2.0 e 3.0; 

Requisitos adicionais: Compatível 

com plug-and-play (sem 

necessidade de driver adicional). 

4 und 

 

  

4 

Nobreak – Potência mínima de 
2000 VA (dois mil volt-ampères) / 
1200 W (mil e duzentos watts) – 
Tipo senoidal puro – Autonomia 
mínima de 60 minutos – Sistema 
de baterias internas com 
possibilidade de expansão 
externa – Mínimo de 6 (seis) 
tomadas padrão brasileiro – 
Entrada bivolt automático 
(110/220 V) – Proteções 
completas contra sobrecarga, 
curto-circuito, surtos de tensão e 
descarga profunda de bateria – 
Equipamento novo, sem uso 
anterior – Garantia mínima de 12 
meses – Atender às normas 
técnicas aplicáveis – Assistência 
técnica no território nacional. 
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5 

Notebook - Processador similar 

ao / com desempenho igual ou 

superior ao Intel® Core™ i5 de 

13ª geração (apenas marca de 

referência) - Memória RAM 

mínimo de 16 GB DDR4 - 

Memória Interna SSD de no 

mínimo 01 TB - Sistema 

Operacional Windows 11 

Português Brasil (PT-BR) 64 bits 

- Placa de vídeo com memória 

gráfica compartilhada - tela Full 

HD de no mínimo 14 polegadas - 

Teclado em português (Brasil) 

padrão ABNT2 - Portas: mínimo 

1 entrada HDMI, 1 porta USB 

2.0, 1 porta USB 3.0 - Webcam 

WIDESCREEN HD (720p) 

integrada com microfone digital - 

Alto-falantes estéreo - Placa de 

rede integrada wireless com 

Bluetooth - Bateria de no mínimo 

3 células - Adaptador CA) Bivolt).  

Deverá ser fornecido  licença 

Original Microsoft Windows 11 

Pro 32/64 - Vitalício  - Digital 

para Download - Com Nota 

Fiscals. 

2 und 

 

  

6 

PenDrive 32 GB - PenDrive, 

flash, portátil, tipo pendrive, 

capacidade 32 GB, padrão USB 

3.0, Plug and Play 

5 und 

 

  

7 

Projetor Multimídia - 

Especificações mínimas: No 

mínimo 3600 Ansi Lumens em 

cores e em branco, Xga, 

Tecnologia 3LCD, Tamanho 

mínimo da imagem: 30 " - 300 

(0,89 m - 10,95 m); Lâmpada 210 

W UHE, 1 Alto Falante de 5 W, 

Entradas: 1X D-SUB 15; 1X USB 

Tipo A; 1XUSB Tipo B; 3X RCA; 

1 und 
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1X RJ45; 1X HDMI. Controle 

remoto. Alimentação 110V ou 

bivolt automático. Garantia de 1 

ano. Referência Igual ou superior 

ao Projetor Epson Powerlite X49. 

8 

TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 

100 POLEGADAS com controle 

remoto. 
1 und 

 

  

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

referência, o estudo técnico preliminar, quando elaborado, o aviso da dispensa, 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos 

documentos supracitados, ambos constantes deste Processo Dispensa de Licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 180 dias, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro 

acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no Aviso de Dispensa, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro utilizado pelo(a) Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do(a) Câmara Municipal de Bocaina de Minas, 

MG. 

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os 

procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em 

tópico específico do Aviso de dispensa. 

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e 

sanções previstas no Aviso de dispensa. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 - Indenizações e multas. 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Bocaina de 

Minas, MG, para o exercício atual, na classificação abaixo: 

 

4.4.90.52.00.1.01.00.01.031.0001.1.0001 - INVESTIMENTO DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Câmara Municipal de Bocaina de 

Minas, MG, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 

caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à Câmara Municipal de Bocaina de Minas, MG, divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94, salvo a exceção prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, 

ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

Bocaina de Minas, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026. 

  

 

__________________________________________________ 

Tânia Vani Bemfica 

Presidente 
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_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

  

TESTEMUNHAS 

TESTEMUNHAS 
  

1)Ass.:__________________________    2) Ass.:____________________________ 
Nome:______________________________     Nome:________________________ 
CPF:________________________________     CPF:_________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Processo n° 016/2026     Dispensa Presencial n° 015/2026 

  

A(O) Empresa/Profissional _________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ________________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob 

o nº ______________________; 

 

DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame: 

(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

  

______________________, ____ de _______________ de 20__.  

  

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 

  


